
DECRETO Nº   6353/11 DE 25/08/11 
 
 
 
RETIFICA PARCIALMENTE O DECRETO Nº 6.236 DE 
09/02/2011 QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL 
CLASSIFICATÓRIO DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 
Nº 001/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
 
 
 
VILIBALDO ERICH SCHMID, Prefeito do Município de 

Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
privativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e  

 
 
Considerando que o Edital de Concurso Público, no item 

7.3 prevê a forma como ocorre o desempate entre os candidatos que obtiveram 
a mesma Nota no Concurso Público;  

 
Considerando que o Anexo I do Decreto nº 6.236 de 

09/02/2011, que homologou o Resultado Final Classificatório do Concurso 
Público Edital nº 001/2011, foi publicado sem a observância desse dispositivo, 
ocorrendo divulgação errônea da ordem de classificação de alguns cargos; 

 
Considerando que a administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos, conforme Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 
Federal.  

 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º - Fica Retificado Parcialmente o Decreto nº 6.236 de 

09/02/2011, que Homologou o Resultado Final Classificatório do Concurso 

Público Edital nº 001/2010, corrigindo a classificação conforme Anexo I, em 

virtude da estrita observância das regras do Edital de Concurso Público, no 

caso de empate na nota final.  

 

Art. 2º - Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens 

não alterados pelo presente Decreto. 

 



Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em, 25 

de agosto de 2011. 

 

 
VILIBALDO ERICH SCHMID 

Prefeito Municipal 
 


